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    PREFÁCIO


    Muito me envaideceu o convite para elaborar o prefácio da obra da brilhante e competente Aline Andrighetto, hoje Doutora em Direito pelo Programa de Mestrado e Doutorado da Universidade do Vale do Sinos - UNISINOS, cuja temática trata dos “DISCURSOS DE ÓDIO E COLONIALIDADE: Uma análise dos parâmetros interpretativos do Supremo Tribunal Federal – STF”. Tive a satisfação de trocar ideias e realizar longos debates com essa profissional, dedicada, inteligente, experiente e apaixonada pelas causas que envolvem a temática do seu trabalho. Uma pesquisadora aplicada, competente e preocupada com as questões que envolvem a teoria crítica e os direitos humanos.


    Trata-se de uma profissional extremamente respeitada, amiga e estimada por todos aqueles que reverenciam a decência e a dignidade. Tive o privilégio de participar de sua banca de Doutorado em Direito, trabalho tão bem orientado pela professora Dra. Fernanda Bragatto. Longas foram as discussões a respeito das inquietudes e dos dilemas relacionados à sua temática de pesquisa. Esta obra é (foi) destinada a profissionais de todas as áreas do conhecimento, bem como a qualquer cidadão preocupado com questões ligadas ao tema da colonialidade e discursos de ódio.


    Sabe-se que, “o ódio está condensado no centro do coração do ethos dominador”. O ódio, escreve ele, se entristece pelo bem, pela felicidade ou pelo êxito do outro, não pode suportar a sua presença nem existência. Mais ainda: não pode suportar nem enfrentar a realidade de seu rosto interpelante. De acordo com Dussel (1986, p. 162), o ódio é uma patologia política e individual. O transtorno gerado pelo ódio é o enfraquecimento político de estruturas que deveriam portar-se com autonomia ante as ameaças. Foi nessa perspectiva que a colonialidade estabeleceu hierarquias raciais e sociais que persistem até hoje. O discurso de ódio frequentemente se alimenta e reforça essas hierarquias, atacando grupos marginalizados com base em sua raça, etnia, religião, orientação sexual, identidade de gênero, etc., que historicamente foram subjugados ou considerados inferiores pelo sistema colonial. A colonialidade é intrinsecamente ligada à manutenção do poder por grupos dominantes. O discurso de ódio pode ser utilizado como uma ferramenta para manter essas estruturas de poder, silenciando e marginalizando grupos que desafiam o status quo.


    A autora fez a escolha por articular os discursos de ódio com a perspectiva da colonialidade, o que não é algo impensado ou inesperado. Compreende-se que as raízes históricas e as estruturas de poder legadas pelo colonialismo continuam a moldar as dinâmicas sociais e a alimentar formas contemporâneas de discriminação e violência. Nesse sentido, os discursos de ódio muitas vezes se manifestam como resquícios e atualizações de ideologias que historicamente marginalizaram e oprimiram determinados grupos, perpetuando desigualdades e minando os fundamentos de uma sociedade democrática e inclusiva.


    Diante desse panorama, muito bem evidenciado pela autora, o papel do Supremo Tribunal Federal assume centralidade. Suas decisões e interpretações acerca dos limites da liberdade de expressão frente à necessidade de proteção de grupos vulneráveis e da manutenção da ordem democrática são cruciais para definir o contorno legal e social do enfrentamento aos discursos de ódio no Brasil. A autora se propôs, portanto, e investigou criticamente os parâmetros interpretativos utilizados pelo STF ao analisar casos envolvendo discursos de ódio, buscando identificar de que maneira a perspectiva da colonialidade, ainda que implicitamente, pode influenciar ou ser negligenciada nessas análises.


    Ao explorar essa intersecção entre discursos de ódio e colonialidade na jurisprudência do STF, a autora contribui para um debate mais aprofundado e qualificado sobre o tema, oferecendo elementos para uma reflexão crítica acerca do papel do judiciário na promoção da igualdade, no combate ao racismo e a outras formas de discriminação, e na consolidação de um Estado democrático de direito que reconheça e enfrente as heranças do passado colonial em suas manifestações contemporâneas.


    Esta obra não busca oferecer respostas definitivas, mas sim instigar a reflexão e fomentar a discussão sobre um tema de inegável relevância social e jurídica, especialmente em um país como o Brasil, marcado por profundas desigualdades e por uma história colonial que ressoa no presente. Assim, o presente estudo mergulha em uma temática de extrema relevância para a sociedade contemporânea, especialmente no contexto jurídico brasileiro. O tema dos discursos de ódio tem sido amplamente debatido, tanto no âmbito acadêmico quanto nas esferas política e social, dada a sua relação intrínseca com os princípios democráticos, a liberdade de expressão e a proteção dos direitos fundamentais.


    No Brasil, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem desempenhado um papel fundamental na definição dos limites entre liberdade de expressão e a repressão aos discursos de ódio. As decisões dessa corte refletem não apenas os valores constitucionais, mas também influências históricas e sociopolíticas que remontam à colonialidade do poder e do saber. A colonialidade, enquanto estrutura persistente das relações de domínio e exclusão, molda as formas de interpretação e aplicação do direito, evidenciando a necessidade de uma leitura crítica das decisões do STF.


    A interseção entre discursos de ódio e colonialidade levanta questionamentos essenciais: até que ponto os entendimentos do STF são capazes de desconstruir paradigmas coloniais enraizados nas estruturas jurídicas e sociais do Brasil? Como o tribunal equilibra a proteção da liberdade de expressão com a responsabilidade de garantir a dignidade e a segurança das minorias históricas e estruturalmente marginalizadas? Dessa forma, esta obra se propõe não apenas a discutir as decisões do STF sobre discursos de ódio, mas também a evidenciar como essas decisões estão inseridas em um contexto histórico e sociopolítico marcado pela permanência de estruturas coloniais. Trata-se de um convite à reflexão crítica sobre o papel do judiciário na construção de uma sociedade mais justa, plural e democrática.


    Boa leitura!


    Março de 2025. Verão ainda!!!


    Dra. Raquel Fabiana Lopes Sparemberger Doutora em Direito pela Universidade Federal do Paraná. Pós-Doutorado em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. Professora do curso de Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande – Furg. Professora do curso de Mestrado em Direito da Universidade Federal do Rio Grande – Furg. Professora da Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público – FMP. Professora do Mestrado em Direito da FMP. Professora Pesquisadora do CNPq e Fapergs.
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  REFERÊNCIAS


  
    1 INTRODUÇÃO


    Pensar em uma pesquisa sobre um tema tão polêmico como o discurso de ódio leva a reflexões sob vários aspectos, especialmente a sua característica mais peculiar: o comportamento humano. Alguns autores compreendem que o ódio funciona na mesma proporção do amor e, por isso, acaba levando a situações extremas. O impacto causado pela sua propagação leva a pensar que se está diante de um “fenômeno” incontrolável, mesmo assim, tenta-se compreender a sua incidência e verificar como pode ser combatido para evitar situações extremas de violência contra diversos grupos vulnerabilizados.


    O tema desta pesquisa está centrado no fenômeno do discurso de ódio identificado nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e sua análise à luz da matriz teórica descolonial e pós-colonial. Nessa perspectiva, o estudo visa a discutir a relação entre discurso e estrutura social, onde se observa a natureza complexa que resulta do contraponto entre a determinação do discurso a partir de uma construção social, e como o discurso, a partir disso, reflete uma realidade profunda, enquanto a estruturação social se apresenta de forma idealizada e/ou simbólica, como fonte na representação do discurso. A proposta é investigar o panorama atual dos direitos humanos no âmbito do discurso, o que pressupõe o entendimento de duas vertentes teóricas, tais como o discurso dominante e a alternativa contra hegemônica.


    A investigação é norteada pelo seguinte problema: É possível identificar, ainda que implicitamente, nos parâmetros interpretativos do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre discurso de ódio, convergência com a leitura pós-colonial e descolonial desse fenômeno?


    A hipótese desta tese de que é possível identificar traços da compreensão descolonial e pós-colonial do discurso na forma como os ministros do Supremo Tribunal Federal interpretam o fenômeno do discurso de ódio pode ser confirmada, ainda que não se vislumbre o emprego de conceitos e categorias dessas matrizes teóricas.


    Esta pesquisa busca identificar e analisar o tratamento dado ao tema, com foco na identificação do conceito de discurso de ódio empregado pelo Supremo Tribunal Federal em suas decisões, à luz das matrizes teóricas pós-colonial e descolonial. Entende-se, todavia, que as referidas matrizes teóricas fornecem chaves de compreensão para o fenômeno contemporâneo dos discursos de ódio. O conceito de matriz colonial de poder, por sua vez, entrelaça discurso, depreciação e dominação, que constituem os legados do colonialismo manifestados nas relações contemporâneas de poder.


    Os discursos de ódio institucionalizam ideologias políticas e culturais preconceituosas, discriminatórias e arcaicas, que atuam como estratégias impositivas de hierarquização e marginalização empregadas em espaços econômicos, políticos e sociais.


    Como objetivo geral busca-se identificar nas decisões proferidas pelo STF, os padrões interpretativos para o fenômeno do discurso de ódio e sua compatibilidade, ou não, com a leitura pós-colonial do discurso. A identificação de situações extremistas na sociedade atual relacionadas a grupos sociais diversos faz com que a pesquisa seja essencial ao debate acadêmico, verificando que tais discursos são viabilizados na internet, em locais públicos ou em instituições privadas.


    Importa verificar, também, a forma como o Poder Judiciário, especialmente o STF, tem proferido as suas decisões sobre o discurso de ódio na tentativa de contribuir com estudos sobre o tema, colaborando com o combate à sua incitação e propagação, considerando a análise histórica e sua fundamentação originada a partir da lógica colonial.


    Para atingir o objetivo geral deste estudo formulou-se os seguintes objetivos específicos: a) estabelecer o conceito de discurso de ódio a partir da fundamentação da teoria pós-colonial; b) indicar como o direito internacional dos direitos humanos conceitua o discurso de ódio; c) identificar e analisar as decisões do STF com pesquisa no site da instituição a partir dos termos chave: “discurso de ódio” e “hate speech”; d) verificar, nas decisões do STF, indícios textuais e discursivos da existência de fundamentos teóricos, históricos e jurídicos a partir da leitura colonial do discurso; e) examinar se a interpretação judicial está harmonizada com a ideia de discurso colonial.


    O método de pesquisa empregado neste estudo baseia-se na busca jurisprudencial realizada no sítio do Supremo Tribunal Federal brasileiro1, no período compreendido entre os anos 1988 e 2020, tendo como chave de busca as expressões: “hate speech” e “discurso de ódio”. Foram encontradas cinco decisões sob a chave de pesquisa “hate speech” e nove decisões sob a chave de pesquisa “discurso de ódio”, sendo encontrada uma sob as duas chaves de pesquisa.


    Optou-se pela seleção, seguida da análise de nove acórdãos que apresentam maior aderência à pesquisa, buscando nos votos dos ministros relatores os indicadores do discurso colonial. A partir do critério de análise de conteúdo com a extração de trechos dos acórdãos verificou-se a atuação dos indicadores da pesquisa a fim de comprovar o entendimento do conceito de discurso de ódio, identificando traços da compreensão descolonial e pós-colonial do discurso. Os parâmetros de análise são necessários para que se possa evidenciar, por meio de pistas, a possível leitura do fenômeno colonial no Poder Judiciário brasileiro, mesmo que de forma implícita.


    A pesquisa bibliográfica visa a explicitar problemas a partir de referenciais teóricos publicados, ou seja, analisa contribuições culturais ou científicas sobre a temática em estudo. Seu embasamento está firmado em autores nacionais e internacionais, por meio de leituras e pesquisa em livros, artigos em periódicos, sites oficiais e legislação nacional e internacional. O referencial teórico possui predominante enfoque social, com fundamentação da teoria descolonial sobre o discurso de ódio, entendido por oferecer melhores parâmetros de compreensão do fenômeno. Pretende-se, com isso, identificar os padrões de proteção universal e interamericano, tomados como base para a análise dos parâmetros interpretativos do Supremo Tribunal Federal brasileiro sobre liberdade de expressão e discurso de ódio.


    Com a finalidade de dar coerência à pesquisa, definiu-se a análise de conteúdo como o método mais apropriado, uma vez que constitui um conjunto de instrumentos metodológicos que se aplicam a discursos extremamente diversificados. A análise de conteúdo baseia-se em uma operação ou conjunto de operações que visam a representar o conteúdo de um documento sob uma forma diferenciada da original, a fim de facilitar num estado ulterior, a sua consulta e referenciação2.


    Após esta Introdução, no segundo capítulo são apresentadas as teorias descoloniais e pós-coloniais, sua utilidade para a compreensão do discurso e os indicativos que fornecem à análise dos discursos de ódio. Identifica-se, também, a forma como opera o colonialismo e como alguns conceitos relacionados questionam o senso de legitimidade em que o sujeito moderno, o Estado-nação moderno e outras instituições modernas são construídas, gerando certa desestabilidade, e que o direito está sempre do lado do poder que propiciou a sua formação.


    O colonialismo moderno pode ser compreendido como a formação histórica dos territórios coloniais e os modos específicos pelos quais os Impérios Ocidentais colonizaram a maior parte do mundo. A colonialidade expressa uma lógica global de desumanização, capaz de existir até mesmo na ausência de colônias. Já a descolonização refere-se a momentos históricos em que os sujeitos coloniais se insurgiram contra os ex-impérios e reivindicaram a independência. A descolonialidade incorpora-se à luta contra a lógica da colonialidade e seus efeitos materiais, epistêmicos e simbólicos, seguindo uma lógica que está embutida na modernidade. Assim, a decolonialidade requer uma luta que busca alcançar uma mente crítica e novos sentidos para que a colonialidade do ser possa ser uma nova unidade de sentido.


    Na sequência, o terceiro capítulo analisa a doutrina internacional que trata dos discursos de ódio. Pretende-se, com isso, identificar como a normativa internacional de proteção aos direitos humanos tem compreendido o tema e quais as recomendações para o seu enfrentamento. Para tal, é analisado o Plano de Ação de Rabat, que avalia indicadores que permitem reconhecer o discurso de ódio e a sua ocorrência. O Direito Internacional ainda menciona em seu plano global, a análise jurisprudencial sobre o enfrentamento do tema na Europa e nos Estados Unidos. Por meio do Plano de Ação é possível perceber a forma como o Direito Internacional dos Direitos Humanos formula estratégias para a prevenção e erradicação do discurso de ódio. Por fim, são identificados casos a partir do sistema global e Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos a fim de verificar como tratam do tema.


    Por fim, no quarto capítulo – tema central desta tese – são analisadas as fundamentações de decisões selecionadas dos ministros do Supremo Tribunal Federal, a fim de verificar a existência de traços de compreensão do fenômeno do discurso de ódio sob as perspectivas decolonial e pós-colonial que, no entendimento desta tese, oferecem melhores parâmetros para interpretação do discurso de ódio.


    A partir do entendimento das matrizes teóricas decolonial e pós-colonial é possível verificar a forma como o discurso colonial utilizou estratégias da administração colonial para subordinar sujeitos, para desumanizá-los em razão de sua cor, nacionalidade, religião, gênero e orientação sexual.


    


    
      
        	1 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/. Acesso em: 25 out. 2021.



        	2 BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. São Paulo: Edições 70, 2011.


      

    
  


  
    2 PÓS-COLONIALIDaDE E A LÓGICA COLONIAL DOS DISCURSOS


    A depreciação do ser humano pode ser observada em um processo histórico, baseado em critérios de inferioridade intelectual, moral e biológica, presentes no discurso em diversos espaços que, influenciados pela opinião pública, dão origem a representações sociais amplamente compartilhadas. A tradição sociocultural de imagens negativas sobre o outro inferiorizado explicam a persistência dos padrões dominantes de representação no discurso contemporâneo, em que o poder e a dominação estão associados a domínios sociais específicos, como a política, mídia, direito, educação, ciência, entre outros. A escrita e a fala, nesse contexto, desempenham papel vital na reprodução de critérios desumanizantes.


    O discurso colonial é aquele que nega ao sujeito, tanto colonizador como colonizado, o acesso ao reconhecimento da diferença, e manifesta a possibilidade de diferença e circulação que libera o significante de cultura das fixações da tipologia racial, da analítica do sangue, das ideologias de dominação racial e cultural ou da degeneração.


    A investigação ora realizada observa que o discurso colonial, a partir de suas práticas, influenciou ações discriminatórias ao longo da História, e que seus elementos constituem os discursos de ódio.


    2.1 FUNDAMENTAÇÃO DESCOLONIAL E PÓS--COLONIAL: CONTRIBUIÇÕES TEÓRICAS


    A abertura de possibilidades à comunicação fez com que fossem abertas compreensões teóricas para a análise de fenômenos historicamente recorrentes – aqui, especificamente, o discurso de ódio. Devido à sua complexidade e forma de


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.1.1 Elementos-chave para a compreensão do discurso colonial


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.1.2 A produção do conhecimento e a análise discursiva


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2 A DESUMANIZAÇÃO DOS SUJEITOS E A LEITURA SOBRE O DISCURSO DE ÓDIO


    

    

    

    2.2.1 O padrão de poder colonial e o discurso da desumanização


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2.2 A colonialidade como elemento de análise para o discurso de ódio
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